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- Projeto de Lei Legislativa nº 005/2023, de 03 de agosto de 2023, de autoria do Legislativo Municipal. 
 

LEI Nº 701, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 

 

“FICA INSTITUÍDO FERIADO 
MUNICIPAL O DIA 24 DE JULHO, 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
ANGICAL DO PIAUÍ – PI “. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso das suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído feriado municipal o dia 24 de julho, dia do Aniversário da 

Cidade de Angical do Piauí, comemorado todos os anos nesta data. 

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, aos 10 dias do mês de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 

Prefeito Municipal 
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